
Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato Adminis trativo n° 36/2019 
Processo Adminis trativo n° 228/ 2019 
Contratante - 1\lunicípio de Salto 
Contratada - l\fedtronic Comercial Ltda 
Objeto - .-\quisiçào de insumos para cumprimento da decisão judicial 11° I 005-1-90-33.2018.8.26.0526 
Referente -. \rtigo 25, I da Lei 8.666/ 93 
Valor T otal - R$ 32.748,00 ( frinra c dois mil scrcccnros e quarenta c oito reais) 
Vigência - 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 

O Município de Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Públjco Interno, sediada a 
Rua ove de .Julho n° 1.053, Vila Nova, na cidade de Salto/SP, CEP: 13.322-900, inserira no C P.J 
no 46.634.507/000 1-06, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Flávio Francisco 
Vitale Filho , brasiJciro, casado, portador do RG n° 9.099.538-7 e CPF 11° O 13. 183.678- 16, ora 
designada simplesmente como Conlralanle c de outro lado a empresa Medtronic Comercial Ltda, 
sediada a Estrada \ ' inhcclo Viracopos, S/ N, km 04 semr l\ Iedtronic - Distrito Industrial - C I ~P.: 
13.280-000 - Telefo ne (11 ) 2187-6200, na cidade ele Vinhedo/ SP, inscrita no C I~J 0fl ~ 11° 
O 1.772.798/ 0002-33 c Inscrição Estadual 7 14. 104.031.113, neste ato representada pelo Sr. Sérgio 
Ronaldo D onan, brasileiro, representante de vendas, portador do RG 11° 26.226.01 7- 7 c do CPF n" 
174.808.818-19, donn·anre designada simplesmente Contratada, têm entre si justo e acordado o 
presente contrato, conforme as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica, para aquisição de insumos para cumprimenro da decisão judjcial n" 
1005490-33.201 8.8.26.0526. 

Ite m Princípio Ativo 
Qtde 

Qtde Anual Valor Unit. Total Anual 
Mensal 

Ca rercr- Quick-ser 9mm 
1 Caixa com 12 Caixas com 

I cânula/ 60cm tubo - Caixa 
10 unidades 10 unidades 

R$ 837,00 R$ 1 0.0~~.00 
com lO un idade:; 

2 
RcscrYoir Paradigm 3.0ml - 1 Caixa com 12 Caixas com 

R I 63,00 RS 1.956.00 
Caixa com I O unidades 10 unidades 10 unidades 

3 
Enlitc Scnsor - Caixa com 1 Caixa com 12 Caixas com 

R 1.729,00 R 20.7~8.00 
5 unidades 5 unidades 5 unidades 

Valor total R$ 32.748,00 

Parágrafo Único: ,\ gestão do Contrato será rcahzada pela funcio nária f\'larisrcla Marico lagatomi, 
farmacêutica, portadora do RG n° 11.8 12.469-9 <.: CPF 11° 077.1 15.038-5 7 da Secretaria de Saútk. _fl 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PEDIDOS, DAS ENTREGAS E DO LOCAL 
2.1. De,·erá constar obrigatoriamente na embalagem do produto: "Venda Proibida ao Comércio", 
conforme Portaria 2.814/98 de 29 de m aio de 1998. 

2.2 . . \ quantidade e periodicidade dos pedidos ficarão a critério exclusivo da l\ [unicipalidadc e serão 

de acordo com a sua necessidade. t ~ 
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2.3. Tão serão admitidas entregas co ndicionadas a faruramemo mínimo. 

2.4. Todos os custos referentes à embalagem, transpo rte, descarga, frete, seguro c o utros ficarão à 
cargo do Contratatlo; 

2.5. O p razo de ,·alidade dos produtos não de,·c ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da tiara de 
recebimento dos produtos no almoxarifado . . \ empresa de,·erá se responsabilizar e emiúr carta de 
troca caso o produto enrregue esteja com data de ,-alidade menor que o prazo estabelecido, mediante 
pré,·ia autorização da contra tante e co mprometer-se a reúrar a quantidade ,·encida, prosseguindo pa ra 
a desúnação final adequada. 

2.6. O não recolhimento dos meilicamentos c materiais vencidos pela empresa, que implique na 
incineração dos mesmos pelo contratante, sujeitará o contratado à restituição dos n llorcs gastos pdo 
contratante no setYÍÇO de tra nsporte c incineração. 

2.7. Os insumos, caso sejam termolábcis dc,·cm ser aconilicionados em caixas térmicas (isopor ou 
eclui,·a leme) com conrrole de temperamra. 

2.8. O prazo de entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dia~ úteis após a emissão do 
pedido pela 1-'armácia Central. 

2.9. Os produtos de\'en"' ser entregues aco mpanhados da documentação fi sca l, em 01 (uma) ' ' ia, com 
especificação de c1uanridadc por unidade, citando os itens, prazo de ,·alidade c fabricante. 

2.10. Os insumos cb·erão ser entregues pelos itens c nas quantidades solicitadas pela Secretaria 
~Iunicipal de Saúde, sendo que os peilidos serão realizados pela Farmácia Ccnu·al/J uilicial. 

2.11. Os insumos, objeto do presente serão recebidos pro,risoriamentc no nro da entrega para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital. 

2.12. Os insumos de,·crão ser entregues no seto r de l;a rmácia Centml, c n empresa con tratadn c 
rcsponsá,·el pelo transpo rte, carga e descarga, c os insumos embalados sem a,·arins . 

2.13. O Local de entrega poderá ser alterado a critério da Secretaria da Saúde, estabelecendo-se c1ue 
neste caso a entre~ ocorrerá dentro dos limites do município, com comunicado p révio ao Conrratatlo. 

2.14. r\ s entregas cb ·crào ser efetuadas na Rua f-'loriano Pei.'l:oto, n° 1122 - Vila lova - Salto / SP 
de ~cgunda a Scxrn-feira - hm~ rio: 8:00 às 16:00h- 1-;-onc: (11) 4029-2939. 

2.15. Os insumos, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que compro,·ada a pré
existência de defeitos, má fé do fo rnecedor o u condições inadequadas de transpo rte, bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de ,·alidacle que comprometam a integridade do produro. 

2.16. Em se constatando irregularidades o con tratante poderá rejeitá-lo no rodo ou em parte, cxigintlo 
a substimição em -1-8 ho ras dos itens inconformes, contados da notificação por escrito o u mensagem 
clctrõni.ca encaminhada pelo responsável do almoxarifado de fa rm:ícia; mensagem eletrônica 

cnc>minhada pelo responsável da Farmácia Central c sob as penas previ"'" "}usula sext7-6 
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2.17. Caso ocorra fo rnecimento incompatível com o solicitado pelo i\ funicípio de Salto, fo ra dos 
padrões legais, o u com eventuais danos nos insumos (ocasio nados inclusive, durante o 
transporte/ descarregamento), os mesmos serão recusados/ devolvidos, dc\'cndo ser repostos 
imediatamente, sem ô nus ao Município e sob as penas previstas na cláusula sexta do contrato. 

2.18. Os insumos de,·crão ser entregues em suas embalagens originais, em pcrfciro estado, sem sinais 
de ,·iolação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conrcúdo, identificadas, nas 
condições de tcmperarura exi~das em rótulo, c com número de registro emitido pela 
,\ i VISA/~IT lTSTERlO DA SAUD E, se for o caso. 

2.19. Todos os insumos devem ter constado nos ró tulos c bulas, todas as in formações c língua 
portuguesa. O u seja: númcm de lo te, data da fa bricação, data da validade, nome elo rcsponshcl 
técnico, número do registro, nome genérico c concentração ele acordo com a J.egislação Sanitária c 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

2.20. r\ contratada de,·erá responder pelos dcios c defeiws dos itens c assumir os gastos c despesas 
CJUC fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrente da attuisição c proYidenciar a 
imediata correção das deficiências apontadas pelo contra tante. 

2.21. 1\ Contratada compromete-se a fornecer produ tos de excelente CJualidadc, com regtstro na 
r\ NVJSA c ~1 I l ST(~ RIO D A S.r\ ÚD E (se assim a legislação exigir). 

2.22. r\ contratada dc,·crá manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação 
c qualificação que foram exigidas tanto da empresa como elos materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
3.1. r\ ,•igência da contratação é de 12(dozc) meses, a partir da assinantra do contrato. 

Parágrafo Único: Considerando tratar-se de conrraro com vista a atendimento de determinação judicial 
o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nas seguintes situações: 

• Falecimento da autora da ação judicial; 

• Suspensão da liminar ou da nucla antecipada; 

• .-\Iteração do tipo dos insumos; 

• Sentença no qual seja julgada improcedente a ação judicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1. O p razo prc,·isro para pagamento será de até 1 O (dez) dias, descontado a dezena, a partir da data 
ele atestamcnto da Nora Fiscal pelo gestor do contrato, respeitando-se a ordem cronológica de 
pagamentos. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência ou depósito em conta corrente do 
conrratado, conforme Decreto n.0 7.507, de 27 de junho de 2011. 

4.3. Os recursos para pagamento dessa aquisição correrão por conta de recursos mun icipais de acordo 
com o cronograma de desembolso físico-financei ro. 

4.4. Na oco rrência de rejeição da(s) nora (s) fisca l(is) mo tivada por erro ou incorreções, o pra:w 
estipu lado no item anterio r, passará a ser contado a partir da data da sw1 rea presentação. -2J 

3 
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4.5. Quando da emissão da i ora Fiscal ou Fatura, a contratada dc,·cn\ destacar as retenções dos 
impostos c comribuiçõcs sociais de,·idas, sobre a prestação dos setYiços, ou fazer menção à base legal, 
guando isenta ou dispensada. 

4-.6. 1 enhum paga mcnro antecipado será efetuado à contratada, ou enquanto pendente de liquidação 
quak1uer obrigação financeira que lhe foi imposta, em Yirtudc de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem <.]UC isso gere direito a acréscimos de 
quak1ucr natureza. 

4.7. A Contratada quando do faturamento deverá inserir na Nora Fiscal - Processo [\dministrativo 11° 
228/20 19 c Contrato f\dm. 36/ 2Q19. 

4.8. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à contratada, ou enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em ,·irtudc de penalidade ou inadimplência, a <.jual 
po<.krá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 
Cjwtlqucr natureza. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 . . \ s \'erbas para pagamento do objeto do presente contrato estão de acordo com a do tações 
orçamcn tá rias ,·igen re de n° 02.08.04.339032.10.303.0005.2.630.0 I .3 I 0000 (ficha 21 7), fonte: Tesouro 
- recursos próprios da ~ecreraria de Saúde do l\ lunicípio de Salro. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 
6.1 . . \ Conrrarada que descumprir em quaisquer das cláusulas ou condições do presente contrato ficará 
sujeira às penalidades pre,·isras nos arcigos 86 e 87 da Lei 1:ederal n° 8.666/ 93. 

6.2. De confo rmidade com o art. 86 da Lei Federal no 8.666/93, il conrratada, garantida a pré,·ia defesa, 
ficará sujeira à multa de 1% (um por cento) sobre o ' ·alor conrrarado, por dia de atraso em gue, sem 
justa causa, não cumpri-r as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vin te) dias, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei Federal nos 8.666/ 93. 

6.3. Nos termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/ 93, pela inexecução tota l ou parcial deste contrato, 
a Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita ils segu intes sanções: 
a) Atkcrtência; 
b) l\ lul ra de 20°1o (,·inte por cento) sobre o ,·alor da obrigação não cumprida, pela inexecução total ou 
parcial do serviço conrr:uado 
c) Suspensão temporária de parcicipação em licitação c impedimento de contratar corn a 
,\dminisrraçiio, pelo prazo de aré 02 (dois) anos; 
d) Dcclarnçi\o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públjca, enquanto 
perdurarem os moti,·os dctenninantes da punição ou até que seja promovia sua reabilitação perante a 
pró pria autoridade c1uc aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a _f._ 
, \dmil1isrração pelos prejuízos resultantes e após deco rrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anrcrior. 

6.4. ,\ s penaljdades prcvtstas serao independentes entre st, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulati,·amcnte. 

6.5. Se o valor da multa ou indenização deYida não for recolhido, será automaticamente descontado 
da prirneira parcela de preço a que a Contratada ' rit:r a fazer jus, acrescido de juros moratório de l% 
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

4 
7/. 
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6.6. Após a aplicação de quaisq_uer das penalidades acima previstas, reali:r.ar-sc-á commúcação <.:scrita 
à con tr::~tada, e publjcação no Orgão de Imprensa Oficial (excluídas as pcnatidades de ad,·crcência c 
multa de mora), con~tando o fundamento lega I d}) pumçao, informando ainda <.Jue o faro ser:'Í 
registrado no cadasrro correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Entregar no local determinado pela Secretaria l\Iunicipal ele Saúde o material conforme 
especificação, marca c preços contratados. 

7 .2. Ressarcir os evcn tu ais prejuízos causados ao Contratante e/ ou rcrcei ros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

7 .3. l\Ianter durante o período de duração do contrato, todas as condições de habilitação c qualificação 
pre,·iamente exigidas. 

7A. .\ccirar acréscimo c supressão até o limjtc de 25°'o (,·inte e cinco por cento) das quantidades 
contratadas na forma pre,·isra no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à r\clminisrraçào ou terceiros, em 
dccorrênci}) de sua culpa ou dolo, na execução do contrato na fotm}) do l(Ue dispõe a Lei 11° 8.666/93. 

7 .6. De,·erá efetuar, sem qu::~lquer ônus para a Prefeitur::~ da Estância Turística de Salto, a troca quando 
houver necessidade, bem como garantir todas as trocas necessárias quando da entrega de produtos 
sem qualidade. 

7.7. De,·erá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preYidenciário, fiscal c comercial resultante 
da execução do fornecimento, na forma do que dispõe o artigo 7 1 da J .ei 8.666/ 93. 

7.8. ão reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, lJUaisquer informações 
de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços disctinúnados, sem o consentimento 
prévio c por escrito ad Secretaria Municipal de Saúde. 

7.9. Disponjbilizar telefone, e-mail ou contato à paciente para esclarecimento de dtn'idas quanro a 
utilização dos insumos. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando loca l, clara e horário. 

8.2. Verificar tninuciosamentc, no pra7.0 fixauo, a confornúdade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações c da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiri,·os. 

8.3. Efetuar o pagamento, conforme item 4. 1. , após o recebimento definiri,·o dos bens adquiridos, 
mediante a apresentação dn respecti,-a lora fiscal deYidamente atestada. 

CLÁUSULA N ONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. .r\ contratada obriga-se a reparar, corrigir, reconstrillr ou substiruir às suas expensas c 
imediaramentc, o objeto do contrato, segundo as c::;pccificações determinadas, desde que se constatem 
,·ícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execuçã~

5
s 

C<.Juipamentos/ produtos/ materiais/ serviços. 

Rua 9 de Julho, nº 1053-Vila Nova- Salto/SP - Brasil - Cep: 13322-900 

CNPJ: 46.634.507/0001·06 -www.salto.sp.gov.br j: ~ 
Fone: (11) 4602-8500 , 

\ 



Prefe itura da Estância Turíst ica de Salto 

7 .2. I\ contratada deverá ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Orgào Gerenciador, pro,·ocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução, bem como adequar as obrigações dos 
fornecimento ora contratados. 

7 .3. I\ contratada será responsável por todo e qualquer dano a gue der causa por conta do objeto 
contratado, a ela competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à contratante ou a 
outrem. 

7.4 . . -\ contratada neste ato declara concordar com todos os rem1os do presente contrato, bem como 
as obrigações do regulamento administrativo prc,·isto pela contratante, além das penalidades 
pertinentes às leis especifica à matéria Lei Federal n. 0 8666/93 e Lei 11.

0 8.883 / 94, Lei Orgânica do 
l\1 unicípio de Salto n.0 1.382/90(Emenda Substitutiva n.0 01 / 2008), que fazem parte integrante do 
Pregão Presencial n.0 7 1/2018. 

7 .5 . • \ contratada reconhece os direitos da Adrninistração em caso de rescisão adm.inistratin1 pre,·isras 
nos artigos 77 c seguintes da Lei Federal 11.

0 8.666/ 93. 

7.6. Constituem mori,·os para rescisão, os casos pre,·istos no artigo 78 da Lei Federal n.0 8.666/ 93. 

CLÁUSULA OITAVA- FORO 
8.1. Fica eleita a comarca de Salto para dirimir e,·entuais dú,·idas ou conflüos de interesses oriundos 
do presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial. 

Assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato, em 03 (três) ,·ias ck igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação ,•igente. 

Salto/ SP, .LS-- de -~~!<=...:"'-=• =..;::, _______ de 2019. 

Testemunhas: 

Secretário de Saúde 
Conlraltmle 

M~Ltda 
Conlmladfl 

CQ!Qlo~ 
I - Zilmara Bassos Candido 
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TERMO D E CIENCIA E D E N OT IFICAÇÃO 
CONTRATOS O U ATOS JU RÍDICO S ANÁLOGO S 

CONTRATANT E : l\ IUr TCÍPIO DE SALTO 
CONTRAT ADA: l\JEDTRONIC COMERCTr\ LLTDA 
CONTRATO N ° (D E ORIGEM): 36/20'19 
OBJETO : :\QUISIÇÀO DE I SUMOS Pi\Ttr\ CCJ\IPRI J\fE TO DA DI ·:C!St\0 J UDlCL\L 1o 

1005490-33.2018.8.26.0526. 
ADVOGADO (S)/ N o OAB: (*) _____________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
l. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo T ribunal de Contas do l·:srado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, rendo ,-ista e extra indo cópias das manifestaçôcs de 
interesse. Despachos c Decisões, mediante regular cadastramenro no istcma de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o csrabclccido na Resolução n° 01/20 I I do 
TCESP; 
c) além de disponí,·eis no processo eletrônico, todos os Despachos c Decisões que ,·ierem a ser 
tomados, relati,·ameme ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislaci,·o, parrc do T ribunal de Conras do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enrão, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil ; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de conta to deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. D amo-nos por N OT IFICADOS pa ra: 
a) O acompanhamento dos atos do processo aré seu julgamento final e conscqucnre publicação; 
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber. 

Salro/ SP, -º.3_ de __;Q..::;..:...,?MR_~· ~-~~------ de 20 19. 

GESTOR DO ÓRGÃO /ENTIDADE: 
Nome: .J osé Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 032.586.138-26 RG: 12.424.665-5 
D a ta d e Nascimento: 07/01 / 1962 
E ndereço residencial completo: Alameda Lípisano, n° 5 15 - Haras Paineiras - Salro/ SP - CI ~P. : 
13.324-3 12 
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Resp onsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 
Nome: l·'lá,·io r mncisco Virale Filho 
Cargo: Secretário J\ funicipal de Saúde 
CPF: O 13.1 83.678- 16 RG: 9.099.538 
Data de Nascimento: 22/ 06/ 1958 
Ende reço residencial completo: Rua Berilo, n° 224- Condomínio J\ lillione - Salro/ SP - C t-:P.: 
13.322- 145 
E-mail institucional: tla\ in\ Jt:tlc.s;ludc(á1:':tlto.sp.um·.hr 
E-mail pessoal: !ln Jo\·ir:-~k.dr(a uol.com.hr 

Telefonc(s)' (11 ) 4()29-40 11 ~ ' ' ~ 
Assmatura: ---------~~S;::::: -~==-=====::;:::::~s;;;::::::::;;.:::::::::. _ _ ___ _ 

PELA CONTRATADA: 
Nome: Sérgio Ronaldo D onan 
Cargo: Represenranre de Vendas 
CPF nn 174.808.8 18-19 RG n° 26.226.017-7 
Data de Nascimento: 26/ 02/ 1977 
Endereço residencial completo: Alameda dos rupiniguins, n° 168 bairros Planalto Paulista , CEP: 
04077-000 na cidade de São Paulo / SP 
E-mail pessoal: :-;L'l'gi< >.r.donnn(mmc:->lronic.c< >111 
E -mail institucional: rs.brzliciracoesbrasil@ medrronic.co n1 
T elefone(s): (11) 2187-6200 (11)97642-7032 

~~~ Assinatura: ---~----=~----=_:..__ _______ _ _ _ _ ________ _ 

Advogado: 
(i) FnculratiYo. Indicar guando já constituído, in formando, inclusi\·e, o endereço eletrônico. 

Rua 9 de Julho, nQ 1053 - Vila Nova - Salto/SP - Brasil- Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06- www.sa lto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 
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